
.40 ILLISI'RISSINIO SENHOR TI.4GO PENEIRA ANDR.4DE E 'VASCONCELOS.

CONllSSÃO DE LI('ITAÇAO DA PREFEITO! R,'\ MtlNI('IRAI, DE TIA\GUA/CE.
PRESIDENTE DA

N

A etTlpresa R.A CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ N' 13.772.961/0001-6ó, através de seu representante legado

Sr. ADRIANO ARAR'JO FREIRE. brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n.' 2000028012454

SSP/(:E, inscrito no CPF sob n.' 948.SIS.493-34, residente e domiciliado na Rua Espanta, 108, bairro Nenê Plácido, etl}

Tianguá/CE, VCH perante vossa senhoria apresentar RFCtÍRSO ADNll\lSTRATIVO. com I'andamento no art. 109, 1.

:b" da Lei Federal 8,666/9.3 e as disposições constantes do edita] do Cctncorrência Pública n' 0 ]/2021-DIV - Registro

de Preços para f:alturas e eventuais contratações e serviços de manutenção predial. sob dettlanda. por maior desconto

sobre a Tabela da SEINFRA 27.1 desonerada. a serem executados nas depeltdências dos imóveis })eítencentes ou

ocupados por este l\.4unicipio, conforme especificações i\o prqeto básico cm anexo, para atender as diversas Secretarias

do N'lunicipio dc lianguá/CE.

Tianguá/CE, 27 de agosto de 2021
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CONSTA

1. DA TE\lPESTlvll)A l)t

O presente recurso é tcmpestivo na medida em que o resultado da habilitação das licitantes üoi publicada no dia
23 de agosto de 2021, tendo como prazo para a interposição de recurso 05 (Cinco) dias \úteis, conforme art. 109, 1, "b'' da
Lei Federal 8.66)6/93, o qual se encerra no dia 30 de agosto de 2021. sendo, portanto, tempestivo.

Art. ]09 - Dos fitos da Administração decorrentes da aplicação desta lei cabem
1 - recurso, no prazo de 5 (citlcD) dias Úteis a contar da intimas.ão do ato ou da
lavratura da ata. nos casos de
a) habilitação ou habilitação do licitante
b) julgamento das propostas
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento dõ pedido de inscrição cm rcgistro cadastral. sua alteração Ol!
cancelamento

e) rescisão do contrato, a que se refere o incisa l do aR 79 desta lci
f) aplicação das penas de advertência. suspensão temporária ou dc multa
11 - repleset\tição. tlo prazo de 5 (cinco) dias Úteis da intimação da decisão
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba rec,urso
hierárcluico=
111 - pedido de reconsideração, de decisão de \ministro de Estado, ou Secretário
Estadualou \'lunicipal. conforme o caso, nã hipótese do $ 4' dc} art. 87 desta lei, no
prazo de lO (dcz) dias Úteis da intimação do ato
li I' - A intimação dos fitos rehridos nci inciso 1, alíneas a, b. c e e, deste artigo
excluídos os relativos à advertência e muita de mora. e no incisa 111, será têita
mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos pre'ç'istos nas alíneas a e
b. se presentes os propostos dos licitantes no ato em club t\li anotada a decisão, cluando
poderá scr feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata
i 2' - O recurso previsto nas alíneas a e b do incisa l deste artigo terá etêito
suspensivo, podendo a autolidâde competente. motivada11\ente e presentes F&zÕês de
nteresse público. atribuir ao recurso interposto eficácia suspcnsiva aos demais

reco t'sos
$ 3' - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão
mpugná-lo no prazo de S (cinco) dias Úteis

$ 4' - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da quc praticou o
ato recorrido. a qualpoderá reconsiderar sua decisão, no prazo de S (cinco) dias Úteis:
PU, nesse mesmo prazo, faze-lo subir. devidamente informado. devendo, neste caso, a
decisão ser protêrida dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis. contado do recebimento
do recurso. sob pena de responsabilidade
! S' - Nenhum prazo de rec.urso, representação ou pedido de ieconsideraçãcl se inicia
ou corre scm que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado
$ 6' - Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta-cona,ite os prazos
estabelecidos nos incisos l e TI e no $ 3' deste artigo serão de dois dias Úteis.

2. DAS RAZOES RIC(;lr REAIS

p red ial
Objetivando a seleçào para Registro de Preços pata futuras e eventuais contratações e serviços de n\atlutenção
sob demanda, por maior desconto sobre a Tabela da SEINFRA 27.1 desonerada, a serem executados nas

.\dnan.. Maftj.- Ircirc
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dependências dos imóveis pertencentes
anexo, para atender as diversas Secretarias do Município de Tianguá/CE, sob a modalidade de Concorrência Pública n'
O1/2021-DIV, o processo licitatório ora questionado.

Pautam o procedimento licitatório as disposições constantes do Instrumento Convocatória, as ordens da Lei
8.666/1993, com todas as demais alterações que Ihe coram posteriores e ainda demais legislações correlatas.

3. DA DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Conforme deçisãa proferida através de ATA de julgamento de habilitação. sendo divulgado o resultado no
Diário Oãcial do Estado do Ceará, conforme informado anteriormente, a comissão decidiu por habilitar a licitante
mamilos Construções EIRELI, sendo que não deixa claro a satisfação da qualificação técnica relativo as parcelas de
maior relevância por parte da proponente, espwiâicamente na parcela de maior relevância de Manutenção ou reparos
elétricos, hidráulicos e sanitários, Manutenção de alvenaria, chapisco/reboco e pintura, Manutenção de telhado/cobertura
e Manuten@o e pintura de portas, janelas e esquadrias, tanto profissional, quanto operacional, pois, não foi identiãcado o
atendimento ao item do prometo básico, em seu memorialdescritivo

TROCA DE PORTAS DE MADEIRA. INTERNAS OU EXTERNAS. DE 60CM A 90CM DE LARGURA POR 210CM
QJN)! OS SERVIÇOS DE TROCAS DE PORTAS DE MADEIRA COM DIMENSOES DE 0.60 CM X 90 CM. SERÃO
FEITOS EM CONFORMIDADE COM A NECESSIDADE:
CONSERTO DE BEIRA E BICA EM TELHAS DO TIPO COLONIAL (M); OS SERVIÇOS DE CONSERTO DE BEIRA
E BICA EM TELHAS DO TIPO COLONIAL. SERÃO FEITOS EM CONFORMIDADE Q COM A NECESSIDADE
CONSERTO DE CUMEEIRA E ESPIRÇÃO EMBOÇADOS COM ARGAMASSA (M); OS SERVIÇOS DE CONSERTO
DE CUMEEIRA E ESPiOÃd'tMBAÇÀ00S COM ARGAMASSA. SERÃO FEITOS EM CONFORMIDADE COM A
NECESSIDADE:
TROCA DE LÂMPADAS EM CAl:HAS. COM REPARO (UN); OS SERVIÇOS DE TROCA DE LÂMPADAS EM
CALHAS. COM REPARO. SERÃO FEITOS EM CONFORMIDADE COM A NECESSIDADE
PWTtJRA EM TenTA ESMALTE. DUAS DEMÃOS, EM PORTAS METÁLICAS OU GRADES (M2); OS SERVIÇOS
DE PINTURA EM TETA ESMALTE. DUAS DEMÃOS. EM PORTAS METÁLICAS OU GRADES, SERÃO FEITOS
EM CONFORMIDADE COM A NECESSIDADE

Os itens contidos nos atestados da proponente não estão de fato similares aos serviços que serão prestados,
confomle memorial descritivo. Os serviços contidos no atestado da referida referenciada empresa, não estão
necessariamente em con6omtidade com os itens apresentados no citado memorial. devendo portanto ser esclarecidos
percute as liçitântes e no caso de ralo atender as exigências perante o pmHeto, serem passivas de não aceitação por parte
da douta Comissão, sob justificativa de a mesma não ter cumpridos as exigências do presente edital da concorrência em
epígrafe.

DO DIREITO

Tendo em vista que algumas empresas foram habilitadas por apresentarem. atestados de responsabilidade
técnica com serviços "parecidosE porém não considerados similares, deixando a douta Comissão de atender aos
princípios da Administração Pública da Igualdade Q lsonomia,

O ordenamento jurídico pátrio ao regulamenta o procedimento licitatório o sujeitou aos princípios estabelecidos
no art. 37, incisa XXI, da Constituição Federalde 1988, a seguir transcrito:

Art. 37, "omissos'
XXl= ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública g!!S..a$$çg!!K
igualdade dç. condições.4 !çldQ!.;g$.;Concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tempos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Ghfamos)

O art. 3' da Lei 8.666/93, complementa o disposto no dispositivo supramencionado, acrescentando que

/IÁ.., g::: b---
Adíiano Amuo Fnirc

R.A CONSTRUTORA DIREI.l
RepKwntante Legal
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CONSTRUTORA

.4rl. 3". A licitação destina-se a garani:?!Rrtr!eK,anciã do principio constitucional da
sonolnía, a seleçào da proposta mais vantdclsa para a administração e a promoção do
:lesenvolvimcnto nacional sustentável e será processada e .julgada em estrita

cont'ormidade com os princípios básicos da legalidade. da impessoalidadc, da
moralidade, de !g!!alsladç, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatória, do .julgamento objetivo e dos que Ihe sãt} coneiatos.
(Gritámos)

C'apacitaçào técnico-operacional envolve coitlprovação de (lue a empresa licitantc, como tmidade económica
agtupadora de bens e pessoas. já executou. de modo satisfatório, atividade pertinente e cottipativel en} características,
quantidades e prazos coill o objeto da licitação. Capacidade técnico-operacional será comprovada mediante

apresentação de atestado dc af)bidão para desempenhe
características. quantidades e })ruos=

de atividade comi)ativcl com o objcto da licitação

ndicação das instalações, do aparc]hamento e do pessoa] técnico adccluados e disponíveis para a realização do o]jeto da
licitação.

qualifbaçào de cada um dc membros da ecluipe técnica que será responsávelpela execução do objcto

Capacidade técnico-operacional refere-se à capacidade operatiç'a da empresa licitant para executar o objeto

O Ti'ibunalde ( iras da IJnião jã deliberou sobre os critérios de aeeitabilidade de propostas

(])ecisões i)]e} ártcts tl's 285 2{}00. 592 2{1Í]], S?+ 2{){)2 e i(118. 2{ {}2). não exislet
blues a (lue se.iam exigidos ateste os de ccl!)ttctttlção !écttico-opetclciotial dos

licifattfes. ( otatldo-sc, pol' «}tcllogia, o tnesnto tttttttc ittlposto à cclt)a :ilação iéctii{(
pt'olfssio} tl! cot\futme definido }lo itlcisn l clo i i' cio ctt'1. 3{) civil.ei tl'' 8.é)f\6 i(9t)3. o+{

tcl:eüvet. dcscctt'ctt'ft't'i= t tio a existo) cia de dit'cciotlamcnfo. Act\ratão lq23/2{1t}4
Pien&do (Voto {lo Mittistro Relator)

tios scr\içar a sefet} exectltcldos. .Acórdão 19i 7/2{1t)3 Plcttario (\'oto do \íittistro
Relator)

O Julgamento das habilitações das empresas está estiitaínente vinculado a critérios e fãtores estabelecidos 110 ato
convocat(brio. Deve ser objetivo c realizado em contbrlnidadc com as normas e os principicls estabelecidos na Lci de
Licitações. a flm dc garantir transparência aos fitos processuais. Nesse !momento, verifica-se a exe(luibilidade e
aceitabilidade das propostas

No julgamento da qualificação técnica, deve ser verificada a cor\üormidade de cada uma com os requisitos
previstos no editale, conforme c] caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente
ainda com os constantes do sistema de registro de preços.

/%=::~á::::
R.A. CONSTRITTORA };.IR}
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Esse exame deve ser registrado na ata dejulgamento

ConGortlle deliberação do I'CU. temos

$ão pode a Adnti} tsttctção desctt nprir as tlortnas e c

) {!}.t. ++ da !.ei tl'' 8. 66{\ i993.

c' t'irei' io.

4. DO PEDID

Ent face aos apontamentos apresentados, tendo em vista o princípio da Administração Publica da lsonomia
rcquereinos

Que seja realizada reanálise dos Atestados de Responsabilidade 'lécnica da proponente Ramilos Construções EIRELI.
esclarecendo a incompatibilidade com os serviços contidos no memorial descritivo, retêrente as parcelas dc maior
relevância contidas no editale caso sela realmente constatado (lue a proponente não atendeu ao preceituado no reGeridca

edital, reformar a decisão que ll\e habilita para a próxima Case do processo lic.itatório. onde será serão at)Crias as
propostas de preços das licitantcs

Outrossim, amparada nas ruões recursais, na hipótese nào esperada de isso não ocorrer. taça este subir à
autoridade superior em consonância com o previsto no $ 4'. do art. 109. da l.ei n' 8666/93. comunicando-se aos demais
licitantes para as devidas impugnações, se assim Q deselaieln, conlbrme previsto no $ 3'. do mesmo artigo do Estatuto.

E na ceHeza de que a Administração será sensata e aberta à discussão que interpcnmtls o presente recursc]

Nesses termos, pede-se deferiment

Tianguá/CE. 27 de agosto de 2{)2

.âó.: ,.. u--
R.A. CONSTRUTORA DIREI,l-FPP

ADRIANO ARAUJO FREIRA
Representattte Legal da Fmllresa

CPF n' 948.515.493-34

âb:,, :.... E---
\ariano Araújo Ficire

R .A. CONSTRIJT( )R/\ lIRa
Representante Legal
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